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EMENDA N°01 
PL 315/2014 

MODIFICATIVA E ADITIVA 	SUPRESSIVA RESTRITIVA 

Fica acrescido o § 2° ao art. 5°, com a seguinte alteração do seu 
paragrafo único para § V. 

" 2 0  A guarda das cópias físicas e digitalizadas ficarão nos 
arquivos da Câmara Municipal, para eventual consulta e fiscalízaçãó, até a 
aprovação das contas do Município,  pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no exercício anual correspondente à prestação, após este período serão 
descartadas." 

S/S., 21 de os d 2014. 

ARTINEZ JOSÉ FRANCI eaor  
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